
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2013 

A Prefeitura Municipal de Paranaíta comunica que, em despacho proferido no Processo de Dispensa de Licitação Nº. 
023/2013, o Sr. Antonio Domingo Rufatto, Prefeito Municipal, reconheceu ser dispensável a licitação objetivando a 
Contratação de empresa especializada para realizar revisão obrigatória de 20.000 Km no veículo Nissan Frontier, Placa 
OBB – 4321, da empresa MIRAI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 14.595.510/0001-63, no 
Valor de R$ 2.314,77 (Dois mil trezentos e quatorze reais e setenta e sete centavos), fundamentado na Lei 8.666/93, 
art. 24, inciso XVII.  

Paranaíta - MT, 15 de Outubro de 2013. 
ANTONIO DOMINGO RUFATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


